
SÚMULA 66 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O CRÉDITO JUDICIAL TRABALHISTA. FATO 

GERADOR. ACRÉSCIMOS LEGAIS MORATÓRIOS. NOVA REDAÇÃO DO ART. 43 DA LEI 

8.212/91. VIGÊNCIA. REGIME HÍBRIDO DE APURAÇÃO. 

“I - Para prestação de serviços ocorrida até 04/03/2009, inclusive, o fato gerador da 

contribuição previdenciária vinculada ao processo trabalhista é a constituição do crédito. Seu 

recolhimento dar-se-á até o dia 2 do mês subsequente à liquidação do julgado, de acordo com 

o art. 276 do Decreto 3.048/1999. Extrapolado este prazo, a contribuição previdenciária será 

corrigida monetariamente e acrescida de juros e multa moratórios. II - Para prestação de 

serviços ocorrida a partir de 05/03/2009, inclusive, o fato gerador da contribuição 

previdenciária é a prestação de serviços, nos termos do art. 43 da Lei 8.212/91, com redação 

dada pela Lei 11.941/2009, com juros e correção monetária computados a partir dos meses de 

competência e recolhimento na mesma data prevista para o pagamento do crédito judicial 

trabalhista.” 


